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Araucária, 27 de junho de 2025.
Ao Senhor
Eduardo Castilhos
Vereador
Câmara Municipal
Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Processo nº 88003/2025

Em  resposta  ao  Processo  nº  88003/2025,  encaminhado  por  Vossa  Excelência,  informamos  que,
conforme  dados  fornecidos  pela  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo  —  em  especial  pela
Coordenadoria  da  Divisão  de  Engenharia  e  Sinalização  —,  foi  constatado,  por  meio  de  medições
realizadas no local, que não há espaço suficiente para a implantação de remanso.
Diante dessa limitação, a alternativa viável seria a proibição de estacionamento em um dos lados da
via, com sinalização em pintura amarela. A SMUR, contudo, ressaltou que essa medida costuma gerar
insatisfação entre comerciantes e moradores da região.
Por fim, a SMUR informou que continuará acompanhando a situação e, caso necessário, adotará as
providências cabíveis, conforme a legislação vigente.
Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

EDISON ROBERTO DA SILVA
SMGO - SECRETÁRIO
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